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De acordo com o CC, prescricao € interrompida uma so
vez, diz STJ

09/11/2021

Embora haja divergéncias na doutrina sobre a interrupcéo da prescricéo — se ele ocorre uma so vez, independentemente
de seu fundamento, ou se poderia acontecer uma vez para cada uma das causas previstas no Cédigo Civil —, o caput do
artigo 202 do CC é claro: ainterrupcéo da prescrico ocorre somente uma Unica vez paraamesmarelacdo juridica

Divulgacéo

Para ministraNancy, Codigo Civil é expresso quanto ao temalivulgacéo

Com esse entendimento, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justica confirmou decisdo do Tribunal de Justica de S&o
Paulo que entendeu ser impossivel reconhecer uma segunda interrupgdo do prazo prescricional — que ocorreria em razéo
do ajuizamento de ac&o declaratdria de inexisténcia do débito pelo devedor — quando ja houve anterior interrupgéo,
gerada, no caso, por protesto de duplicata.

Segundo consta dos autos, o protesto da duplicatafoi promovido em 17 de outubro de 2014, momento em que houve a
interrupcéo do prazo prescricional, nos termos do inciso |11 do artigo 202 do Codigo Civil. Em 17 de dezembro daquele
ano, houve o agjuizamento da agdo declaratoria de inexisténcia de débito pelo devedor, hipotese também apta a interromper
a prescrigdo, conforme 0 mesmo dispositivo legal.

Quando a credora tentou executar o titulo extrgjudicial, a devedora opds embargos a execucdo, alegando a prescri¢ao, por
jater se passado mais de trés anos do protesto da duplicata. Em primeiro grau, o pleito de executadafoi julgado
improcedente, mas o TJ-SP reformou a deciséo, reconhecendo a prescricéo e julgando extinta a execucéo.

Contra decisdo, a credorainterpds recurso especial sustentando que 0 gjuizamento de acéo declaratériade
de inexisténciade débito, na verdade, ndo se trata de novainterrupcdo do prazo prescricional, mas sim de medida judicial
gue sustou liminarmente o direito do credor de executar o titulo protestado, sob penade incorrer em litispendéncia.

Dessaforma, o prazo prescriciona sb poderia comegar afluir em 19 de junho de 2017, momento em que houve o transito
em julgado da demanda e o titulo passou a possuir certeza, liquidez e exigibilidade.

Em seu voto, arelatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, pontuou gque o propdsito recursal é definir se € possivel a
interrupgdo do prazo

prescricional em razéo do gjuizamento de acéo declaratéria de inexisténcia do débito pelo devedor quando jativer havido
anterior interrupcdo do prazo prescricional pelo protesto da duplicata.

Lembrou que o instituto da prescric&o tem por objetivo conferir certeza as relacdes juridicas, na busca de estabilidade, a
fim de evitar uma perpétua situacédo de inseguranca.

Andrighi destacou que o Cddigo Civil de 2002 inovou ao dispor, de forma expressa, que ainterrupcdo da prescricéo so

podera ocorrer umavez. "Anteriormente, sob a égide do antigo Cédigo Civil, e ante o siléncio do diploma, discutia-se a
possibilidade de a interrupgéo da prescri¢éo ocorrer ilimitadamente”, lembrou.
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Apesar de divergéncia doutrinaria sobre a matéria, a ministra declarou que a previsdo expressa na atual redacéo do codigo
ndo deixou duvidas quanto aimpossibilidade de haver mais de uma interrup¢ao da prescricdo na mesma relacdo juridica,
seja pelo mesmo fundamento ou por fundamentos diferentes — entendimento ja aplicado pela 32 Turma em outras
situacdes.

Especificamente no caso analisado, a relatora ressaltou que 0 g uizamento posterior da acéo declaratéria de inexisténciade
débito pelo devedor, embora possa ser causa interruptiva da prescricéo, ndo levaa novainterrupcéo do prazo
prescricional, pois ele ja havia sido interrompido com o protesto da duplicata.

"A prescricdo de trés anos (artigo 206, paragrafo 3°, VI, do CC) operou-se em 17 de outubro de 2017, sendo que a agéo
de execucdo de titulo executivo extrajudicial somente foi gjuizada pela recorrente em 17 de julho de 2018", concluiu a
ministra.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 1.924.436

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-nov-09/acordo-cc-prescricao-interrompi da-vez-stj/
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